
Prefeitura Municipal de Canguçu

Estado do Rio Grande do Sul

MENSAGEM N° 002/2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, em anexo, o projeto de lei que visa “ AUTORIZA A
CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA NO
ÂMBITO DA LEI Nº 5.254/2022 DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O  presente projeto de  lei  visa  a  criação  do  Fundo  Municipal  de

Economia Popular e Solidária, com o objetivo  de regulamentar o exposto no  Artigo 12º da

Lei Municipal nº 5.254/2022 de 21 de fevereiro de 2022, com a finalidade de implementar as

ações  destinadas  ao  fortalecimento  da  Economia  Popular  e  Solidária  no  município  de

Canguçu.

Solicitamos que essa Casa Legislativa acolha este projeto e tenha sua

tramitação em REGIME DE URGÊNCIA.

Cordialmente,

                                                    
                                      

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
LUCIANO ZANETTI BERTINETTI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CANGUÇU/RS
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Prefeitura Municipal de Canguçu
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI 

“AUTORIZA  A  CRIAÇÃO  DO  FUNDO
MUNICIPAL  DE  ECONOMIA  POPULAR  E
SOLIDÁRIA NO ÂMBITO DA LEI Nº 5.254/2022
DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”. 

MARCUS  VINICIUS  MULLER  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO o  Art.  12º  da  Lei  Municipal  nº  5.254/2022  de  21  de
fevereiro de 2022 que Institui a Política Municipal de Fomento à Economia Popular e Solidária
no Município de Canguçu.

 FAÇO SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica autorizado a criação do Fundo Municipal de Economia Popular e Solidária,
com o objetivo de implementar as ações destinadas ao fortalecimento da Economia Popular e
Solidária no município de Canguçu.

Art.  2º  -  O  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ECONOMIA  POPULAR  E  SOLIDÁRIA será
constituído com os seguintes recursos:
a) Dotações orçamentárias específicas do Governo Municipal de Canguçu;
b) Recursos oriundos do Governo Estadual e Federal;
c) Recursos oriundos de entidades parceiras privadas e públicas;

Art. 3º -  Todas as normas e critérios relativos à concessão de recursos do Fundo, bem como a
definição de valores, juros e prazos dos financiamentos, serão estipulados e aprovados pelo
Conselho Municipal de Economia Popular e Solidária.

Art. 4º -  Os recursos captados serão depositados em conta bancária específica, sob   a
denominação de Fundo Municipal de Economia Popular e Solidária.

Art. 5º -  A administração do Fundo Municipal de Fomento à Economia Popular e Solidária
será exercida  pelo Conselho Municipal  de Economia  Popular  e  Solidária  do Município de
Canguçu, no ambito da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbanismo.

Art. 6º -  Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entrará  em vigor na data de sua
publicação.
  

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

                                         CANGUÇU(RS)

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO
Prefeito Municipal


